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§ 1º É vedada, durante todo o dia da votação e em qualquer local
público ou aberto ao público, a aglomeração de pessoas portando os
instrumentos de propaganda referidos no caput, de modo a carac-
terizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.
§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é proibido
aos servidores da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores
o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer propaganda de
partido político ou coligação ou candidato.
§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido
que, em suas vestes ou crachás, constem o nome e a sigla do partido
político ou coligação a que sirvam.
Art. 75. As disposições desta Instrução aplicam-se às emissoras de
rádio e de televisão comunitárias, às emissoras de televisão que ope-
ram em VHF e UHF e aos canais de televisão por assinatura sob a
responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das
assembléias legislativas e da Câmara Legislativa do Distrito Federal
ou das câmaras municipais (Lei nº 9.504/97, art. 57).
Parágrafo único. Aos canais de televisão por assinatura não com-
preendidos no caput se aplicam os arts. 23 e 24 desta Instrução,
sendo-lhes vedada, ainda, a veiculação de qualquer propaganda elei-
toral, salvo a retransmissão integral do horário eleitoral gratuito e a
realização de debates, observadas as disposições desta Instrução.
Art. 76. As emissoras de rádio e televisão terão direito à compen-
sação fiscal pela cedência do horário gratuito previsto nesta Instrução
(Lei nº 9.504/97, art. 99).
Art. 77. A requerimento do Ministério Público, de partido político, de
coligação ou de candidato, a Justiça Eleitoral poderá determinar a
suspensão, por vinte e quatro horas, da programação normal de emis-
sora que deixar de cumprir as disposições desta Instrução (Lei nº
9.504/97, art. 56, caput).
§ 1º No período de suspensão, a emissora transmitirá, a cada quinze
minutos, a informação de que se encontra fora do ar por ter de-
sobedecido à Lei Eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 56, § 1º).
§ 2º Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão será
duplicado (Lei nº 9.504/97, art. 56, § 2º).
Art. 78. Os candidatos poderão manter página na Internet com a
terminação can.br, como mecanismo de propaganda eleitoral.
§ 1º O candidato interessado deverá providenciar o cadastro do res-
pectivo domínio no órgão gestor da Internet Brasil, responsável pela
distribuição e pelo registro de domínios (www.registro.br), obser-
vando a seguinte especificação: http://www.nomedocandidatonume-
rodocandidato.can.br, em que nomedocandidato deverá corresponder
ao nome indicado para constar da urna eletrônica e numerodocan-
didato deverá corresponder ao número com o qual concorre.
§ 2º O registro do domínio de que trata este artigo somente poderá ser
realizado após o efetivo requerimento do registro de candidatura pe-
rante a Justiça Eleitoral e será isento de taxa, ficando a cargo do
candidato as despesas com criação, hospedagem e manutenção da
página.
§ 3º Os domínios com a terminação can.br serão automaticamente
cancelados após a votação em primeiro turno, salvo os pertinentes a
candidatos que estejam concorrendo em segundo turno, que serão
cancelados após esta votação.
Art. 79. Não caracterizam propaganda eleitoral o uso e a divulgação
regulares do nome comercial de empresa, ou grupo de empresas, no
qual se inclui o nome pessoal de seu dono, ou presidente, desde que
feitos habitualmente e não apenas no período que antecede às eleições
(Acórdão nº 8.324, de 10.10.86).
Art. 80. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar das emissoras
de rádio e televisão, no período compreendido entre 31 de julho de
2004 e o dia do pleito, até dez minutos diários, contínuos ou não, que
poderão ser somados e usados em dias espaçados, para a divulgação
de seus comunicados, boletins e instruções ao eleitorado (Lei nº
9.504/97, art. 93).
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral, a seu juízo exclusivo,
poderá ceder parte do tempo referido no caput para utilização por
Tribunal Regional Eleitoral.
Art. 81. As autoridades administrativas federais, estaduais e mu-
nicipais proporcionarão aos partidos políticos e às coligações, em
igualdade de condições, as facilidades permitidas para a respectiva
propaganda (Código Eleitoral, art. 256).
Parágrafo único. Nos três meses que antecedem o pleito, indepen-
dentemente do critério de prioridade, os serviços telefônicos oficiais
ou concedidos farão instalar, nas sedes dos diretórios nacionais e
regionais devidamente registrados, telefones necessários, mediante re-
querimento do respectivo presidente e pagamento das taxas devidas
(Código Eleitoral, art. 256, § 1º).
Art. 82. O serviço de qualquer repartição federal, estadual ou mu-
nicipal, autarquia, fundação estadual, sociedade de economia mista,
entidade mantida ou subvencionada pelo poder público, ou que rea-
lize contrato com este, inclusive o respectivo prédio e suas depen-
dências, não poderá ser utilizado para beneficiar partido ou coligação
(Código Eleitoral, art. 377, caput).
Parágrafo único. O disposto no caput será tornado efetivo, a qualquer
tempo, pelo órgão competente da Justiça Eleitoral, conforme o âmbito
nacional, regional ou municipal do órgão infrator, mediante repre-
sentação fundamentada de autoridade pública, de representante par-
tidário ou de qualquer eleitor (Código Eleitoral, art. 377, parágrafo
único).
Art. 83. Aos partidos políticos e às coligações é assegurada a prio-
ridade postal a partir de 4 de agosto de 2004, para a remessa de
material de propaganda de seus candidatos (Lei nº 9.504/97, art. 36,
caput; Código Eleitoral, art. 239).
Art. 84. As reclamações, as representações e os recursos sobre a
matéria disciplinada nesta Instrução são considerados de natureza
urgente, devendo seu julgamento preferir aos demais.
Art. 85. No prazo de até trinta dias após o pleito, os candidatos, os
partidos políticos e as coligações deverão remover a propaganda elei-
toral, com a restauração do bem em que fixada, se for o caso.

Parágrafo único. O descumprimento do que determinado no caput
sujeitará os responsáveis às conseqüências previstas na legislação
comum aplicável.
Art. 86. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 5 de fevereiro de 2004.
Ministro Sepúlveda Pertence, presidente, Ministro Fernando Neves,
relator, Ministro Carlos Velloso, Ministro Gilmar Mendes, Ministro
Barros Monteiro, Ministro Francisco Peçanha Martins, Ministro Luiz
Carlos Madeira.
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PUBLICAÇÃO DE DECISÕES No- 15/2004
RESOLUÇÕES
(*)21.618 - INSTRUÇÃO N° 77 - CLASSE 12ª - DISTRITO

FEDERAL (Brasília).

Relator : Ministro Fernando Neves.

Ementa:
Dispõe sobre as cédulas de uso contingente para as
eleições municipais de 2004.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atri-
buições que lhe conferem o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997, e o art. 23, IX, do Código Eleitoral, resolve
expedir as seguintes instruções:

CAPÍTULO I
DA CÉDULA OFICIAL
Art. 1º Serão confeccionadas, exclusivamente pela Justiça

Eleitoral, e distribuídas, conforme o planejamento estabelecido pelo
respectivo Tribunal Regional Eleitoral, cédulas para serem utilizadas
no caso de alguma seção eleitoral, após fracassarem todas as ten-
tativas de votação em urna eletrônica, passar para o sistema de vo-
tação manual.

Art. 2º A impressão das cédulas previstas no artigo anterior
será feita em papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de
letras e números (Lei nº 9.504/97, art. 83, caput; Código Eleitoral, art.
104, caput).

Art. 3º Haverá duas cédulas distintas - uma de cor amarela,
para as eleições majoritárias, e outra de cor branca, para as pro-
porcionais -, a serem confeccionadas de acordo com os modelos
anexos e de maneira tal que, dobradas, resguardem o sigilo do voto
sem que seja necessário o emprego de cola para fechá-las (Lei nº
9.504/97, arts. 83, § 1º, e 84; Código Eleitoral, art. 104, § 6º).

Art. 4º A cédula terá espaços para que o eleitor escreva o
nome ou o número do candidato escolhido, ou a sigla ou o número do
partido de sua preferência (Lei nº 9.504/97, art. 83).

Art. 5º Esta Instrução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 12 de fevereiro de 2004.
Ministro Sepúlveda Pertence, presidente, Ministro Fernando

Neves, relator, Ministro Carlos Velloso, Ministro Gilmar Mendes,
Ministro Barros Monteiro, Ministro Francisco Peçanha Martins, Mi-
nistro Luiz Carlos Madeira.
(*) Os anexos encontram-se na Secretaria Judiciária.
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PUBLICAÇÃO DE DECISÕES No- 16/2004
RESOLUÇÕES
(*)21.619 - INSTRUÇÃO Nº 78 - CLASSE 12ª - DISTRITO

FEDERAL (Brasília).

Relator : Ministro Fernando Neves.

Ementa:
Dispõe sobre os modelos e sobre o uso dos lacres para urnas ele-
trônicas, etiquetas de segurança e envelopes com lacres de segurança
a serem utilizados nas eleições municipais de 2004.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atri-
buições que lhe conferem o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997, e o art. 23, IX, do Código Eleitoral, resolve
expedir as seguintes instruções:

Art. 1º Serão utilizados lacres para o fechamento das tampas
das interfaces de armazenamento de dados e de conexão das urnas
eletrônicas, garantindo sua inviolabilidade; etiquetas para identifi-
cação e controle de disquetes com programa de ajuste de data/hora,
cartões de memória (flash card) e jogos de lacres; e envelopes de
segurança para armazenar e proteger disquete e cartão de memória de
contingência e de votação danificado, conforme disposto na Instrução
nº 79, como fator de segurança física, na forma seguinte:

I - para o primeiro turno:
a) lacre do disquete (para uso em todos os modelos de urnas

eletrônicas);
b) lacre de reposição para o compartimento do disquete (para

uso em todos os modelos de urnas eletrônicas);
c) lacre do cartão de memória (flash card) (para uso em

todos os modelos de urnas eletrônicas);
d) lacre do teclado alfanumérico - TAN - (para uso em todos

os modelos de urnas eletrônicas);
e) lacre do conector USB (para uso nas urnas modelos UE

2000, UE 2002 e UE 2004);
f) lacre do microterminal (para uso em todos os modelos de

urnas eletrônicas);
g) lacre de reposição do microterminal (para uso nas urnas

modelos UE 2000, UE 2002 ou UE 2004);
h) lacre do gabinete do terminal do eleitor (para uso em

todos os modelos de urnas eletrônicas);

i) etiqueta de identificação e controle dos disquetes;
j) etiqueta de identificação e controle dos cartões de memória

(flash card);
k) etiqueta de controle de numeração do jogo de lacres;
l) envelopes com lacre de segurança.
II - para o segundo turno:
a) lacre do disquete e/ou cartão de memória (flash card);
b) lacre de reposição para o compartimento do disquete (para

uso em todos os modelos de urnas eletrônicas);
c) lacre do microterminal (para uso em todos os modelos de

urnas eletrônicas);
d) lacre do conector USB (para uso nas urnas eletrônicas

modelos UE 2000, UE 2002 e UE 2004);
e) etiqueta de identificação e controle dos disquetes;
f) etiqueta de controle de numeração do jogo de lacres;
g) envelopes com lacre de segurança.
Art. 2º Os lacres, etiquetas e envelopes constantes do artigo

anterior têm a seguinte destinação e objetivo:
I - para o primeiro turno:
a) lacre a ser colocado sobre a tampa do disquete removível,

localizada na parte posterior das urnas eletrônicas, para impossibilitar
que se tenha acesso ao disquete originalmente instalado ou que ele
seja removido, modificado, substituído ou danificado, impedindo o
correto funcionamento das urnas eletrônicas;

b) lacre a ser colocado sobre a tampa do disquete removível,
localizada na parte posterior das urnas eletrônicas, para resguardar o
acesso a essa unidade após a retirada do disquete;

c) lacre a ser colocado sobre a tampa do cartão de memória
(flash card), localizada na parte inferior esquerda de todos os modelos
de urnas eletrônicas, para impedir que se tenha acesso ao cartão de
memória (flash card) originalmente instalado ou que ele seja re-
movido, modificado, substituído ou danificado; esse lacre deverá per-
manecer afixado desde a primeira audiência de preparação das urnas
até a realização do segundo turno, exceto no caso de necessidade de
manutenção técnica da urna eletrônica, quando ela deverá ser no-
vamente lacrada na preparação para o segundo turno;

d) lacre a ser colocado sobre a tampa do conector do teclado
alfanumérico (TAN), localizada na parte inferior central de todos os
modelos de urnas eletrônicas, em referência ao ponto de vista pos-
terior, para impedir a conexão via entrada do teclado; esse lacre
deverá permanecer afixado desde a primeira audiência de preparação
das urnas até a realização do segundo turno, exceto no caso de
necessidade de manutenção técnica da urna eletrônica, quando ela
deverá ser novamente lacrada na preparação para o segundo turno;

e) lacre a ser colocado sobre a tampa do conector USB,
localizada na parte inferior central das urnas modelos UE 2000, UE
2002 e UE 2004, em referência ao ponto de vista posterior, para
impedir qualquer conexão com as urnas eletrônicas por essas en-
tradas; esse lacre deverá permanecer afixado desde a primeira au-
diência de preparação das urnas até a realização do segundo turno,
exceto no caso de necessidade de manutenção técnica da urna ele-
trônica, quando ela deverá ser novamente lacrada na preparação para
o segundo turno;

f) lacre a ser colocado sobre a tampa do conector do mi-
croterminal, em todos os modelos de urnas eletrônicas, para impedir
qualquer conexão com as urnas eletrônicas antes do início do pleito;
esse lacre poderá ser retirado somente no dia da votação, no ensejo da
interligação de urnas eletrônicas numa mesma seção eleitoral, de-
vendo ser substituído nos preparativos para o segundo turno, se rom-
pido;

g) lacre a ser afixado, ao final da votação, nas tampas tra-
seiras do microterminal da urna eletrônica e do microterminal do
terminal secundário, quando houver sido empregado na votação;

h) lacre a ser afixado na junção dos painéis dianteiro e
traseiro dos gabinetes das urnas eletrônicas;

i) etiqueta de identificação e controle a ser afixada no dis-
quete que será inserido na urna eletrônica;

j) etiqueta de identificação e controle a ser afixada no cartão
de memória (flash card) que será inserido na urna eletrônica;

k) etiqueta de controle dos números dos lacres empregados
nas urnas eletrônicas, que deverá ser afixada no relatório de carga
emitido pela urna eletrônica;

l) envelope com lacre para armazenar e proteger o cartão de
memória (flash card) de contingência previsto no art. 22, inciso V, da
Instrução nº 79 ou armazenar e proteger o disquete com programa de
ajuste de data/hora; e outro envelope com lacre, de coloração distinta
daquele, para armazenar e proteger o cartão de memória (flash card)
de votação danificado, a ser remetido à junta eleitoral, conforme
disposto no art. 63, § 2º, inciso III, da Instrução nº 79.

II - para o segundo turno:
a) lacre a ser colocado sobre a tampa do disquete removível,

localizada na parte posterior das urnas eletrônicas, na forma do dis-
posto na alínea a do inciso anterior, e que também poderá ser co-
locado sobre a tampa do cartão de memória (flash card), conforme
previsto na alínea b do inciso anterior, caso haja necessidade de
substituição do cartão, em decorrência de manutenção técnica da urna
eletrônica;

b) lacre a ser colocado sobre a tampa do conector de mi-
croterminal, em todos os modelos de urnas eletrônicas, e que também
poderá ser retirado somente no dia da votação, no ensejo da in-
terligação de urnas eletrônicas numa mesma seção eleitoral;

c) lacre a ser colocado sobre a tampa do conector USB,
localizada na parte inferior central das urnas modelos UE 2000, UE
2002 e UE 2004;

d) lacre a ser colocado sobre a tampa do disquete removível,
localizada na parte posterior das urnas eletrônicas, para resguardar o
acesso à unidade, após a retirada do disquete do segundo turno;

e) etiqueta de identificação e controle a ser afixada no dis-
quete que será inserido na urna eletrônica;
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